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INDICAÇÃO: 1599/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Secretário de Infraestrutura e ao 
Demutran, a demarcação de área de 
embarque e desembarque para os ônibus 
escolares na EMEIEF Adauto Ferreira Lima, 
no bairro Conjunto Timbó.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
Secretário de Infraestrutura, Mario Sousa Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, a 
realização de um estudo técnico com o objetivo de realizar a demarcação de área de 
embarque e desembarque para os ônibus escolares na EMEIEF Adauto Ferreira Lima, 
no bairro Conjunto Timbó, em Maracanaú. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 22 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 22/09/2025
pelo CPF: ***.980.303-** no IP: 192.168.131.30

Júlio César Costa Lima
Vereador(a) - PSD

JUSTIFICATIVA

A EMEIEF Adauto Ferreira Lima recebe diariamente muitos alunos que utilizam 
transporte escolar, mas a falta de uma área demarcada para embarque e 
desembarque tem causado transtornos no trânsito e riscos à segurança. Por isso, é 
urgente que os órgãos competentes providenciem a sinalização adequada, garantindo 
mais segurança, organização e melhores condições para motoristas e responsáveis.
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